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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 

DECRETO Nº 075, DE 13 DE JANEIRO DE 
2022 

Estabelece o índice de 
atualização monetária para 
reajuste do lançamento do 
imposto sobre a propriedade 
predial e territorial urbana-
IPTU, e da outras 
providências. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE COREMAS, 

no uso de suas atribuições legais que conferem 
a Lei Orgânica Municipal, bem como o art. 76 do 
Código Tributário Municipal, Lei Complementar 
nº 028/2007 e demais Legislações aplicáveis à 
espécie; 

CONSIDERANDO o limite inflacionário no 
exercício financeiro 2021. 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica estabelecido o índice de 
atualização monetária na base de Cálculo em 
10,06% (dez inteiros vírgula seis centésimos por 
cento), no lançamento do Imposto Sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana-IPTU. 

Art. 2º. O presente Decreto entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de 
Coremas, Estado da Paraíba, 13 de janeiro de 
2022. 

  

IRANI ALEXANDRINO DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COREMAS 
GABINETE DA PREFEITA 

 

PORTARIA  001/2022 

 

 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO 
MUNICÍPIO DE COREMAS, no uso de suas 
atribuições que lhe confere o art. 66, inciso IX, 
da Lei Orgânica do Município de Coremas, 

RESOLVE 

Art. 1º – Exonerar, a pedido, o servidor 
ZACARIAS CANDIDO CAVALCANTE JUNIOR 
do cargo de Diretor de Divisão, de provimento 
em comissão, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, nomeado através da 
portaria 067/2021.  

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, com efeitos retroativos 
a 01 de janeiro de 2022, revogadas disposições 
em contrário. 

Publique-se e registre-se. 

Gabinete do Prefeito Constitucional do 
Município de Coremas, Estado da Paraíba, em 
03 de janeiro de 2022. 

 

IRANI ALEXANDRINO DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
 

 
 
 
 
 
 


